
20/03/2023, 08:34 SEI/GOVERNADORIA - 45766224 - Resolução - CEE

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=45852787&infra_siste… 1/2

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

 
 

Resolução CEE/CEP N. 61, de 16 de março de 2023
Dispõe sobre a autorização de cursos do Centro de Estudo e Pesquisa
Ciranda da Arte, localizado em Goiânia/GO, e dá outras providências.

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, ao apreciar e deliberar sobre o Processo N. 202300006022356 e Voto CEE/CEP N. 88, de 16
de março de 2023.

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Autorizar até 31 de dezembro de 2025 o Projeto dos Cursos listados abaixo, a
ser oferecido pelo Centro de Estudo e Pesquisa Ciranda da Arte, localizado na Rua 227-A Nº 60, Qd. 678,
Setor Leste Universitário em Goiânia-GO, obedecida a média mínima de 8,0 pontos e 75% de frequência.

                                      1.Artes Visuais:

            a) Afrofanzine: construindo um fanzine afrocentrado: 40 horas

            b) Arte da ilustração 40 horas;

        2.Dança - dança e saberes somá�cos: processo de criação na escola: carga horária:
40 horas;

        3.Musica - o ensino de música no contexto escolar a par�r do documento curricular
para goiás – ampliado - carga horária: 40 horas;

        4.Teatro:

                                         a) Processos de criação e montagem teatral no contexto escolar - carga horaria : 40
horas

                                         b) Contar histórias – a performance da narrativa 40 horas;

       5.O Ensino de Arte e a Materialidade das Prá�cas Ar�s�cas no Novo Ensino Médio
Goiano - carga horária: 40 horas;

       6.Arte Educa: Contribuições para a prá�ca pedagógica nos projetos de arte -
desafios e possibilidades - carga horária: 40 horas;

Art. 2º - Determinar o Centro de Estudo e Pesquisa Ciranda da Arte, encaminhe
relatório final do curso a este Órgão Norma�vo, a cada final de cada turma, descrevendo o projeto do
curso; a frequência e os resultados ob�dos.

Art. 3º - Determinar que os cer�ficados de conclusão do curso contemplem o previsto
no Estatuto do Funcionalismo Público quanto ao aproveitamento mínimo e percentual de frequência
necessária para que o servidor possa ascender na carreira.

Art. 4º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
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PRESIDENCIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 16 dias do mês de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ELIAS MOREIRA, Presidente, em
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